
 

LEI Nº 3.649 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 
 

EMENTA: Denomina prédio público 
municipal localizado na Rua Dom Vital - 
Mercado Popular de Petrolina Jonas 
Amaro Ferreira e revoga a Lei nº 
2.107/2008. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O prédio público municipal localizado na Rua Dom Vital - Centro, anteriormente 
denominado de Mercado Turístico de Petrolina Jonas Amaro Ferreira pela Lei nº 
2.107/2008, passa a ter a seguinte denominação – Mercado Popular de Petrolina Jonas 
Amaro Ferreira. 
 
Art. 2° - Será aposto em local de destaque placa alusiva ao homenageado, sendo sua 
aposição uma responsabilidade da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 
2107/08, de 14/07/2008. 
 
Autores: Maria Elena de Alencar e Diogo Hoffmann                                                       
 
 

Gabinete do Prefeito, em 12 de setembro de 2023. 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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